
EXTRATO CE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 
Fomento 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal no 13.01912014 e alteraçôes. 

Organizacào da Sociedade Civil: FUNOAQAO FUTURO, inscrita no CNPJ sob no 
03.586.49610001-15, corn sede na Rua João Pessos, no sos, nesta cidade do Assis. 

Objeto Proposto: Custeio e a manutençâo das atividades através da aquisicâo de material 
de consurno bern como pagarnento do serviço do terceiros, propiciando assirn a rnanutençâo 
e a continuidade das oficinas socioeducativas e de qualificacâo profissional. 

o respectivo piano do trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bern 
corno no mérito da proposta contida neste, esté em conformidade corn a modalidade do 
parceria adotada. 
ApOs analise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilitada pars 
forrnalizar o competente Termo do Fornento. 

Valor total do repasse: R$ 50.000,00 
Dotacâo orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABNETE DO PREFETO 
02 02 01 GABINETE 
04.122.0003.1667.0000 FUNDAQAC FUTURO 
1690 	3.3.50.43.0 susvENcOEs SOCA)S 	 50.00000 

FONTE DE RECURSOOI 	TESOURO 
APucAQAO 510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

Periodo: ExercIcio do 2022 
Tipo de Parceria: Fornento 

A parceria será firmada mediante a transferéncia de recursos, na forma de subvencâo, nos 
termos do incise I do § 30  do art. 12 da Lei n° 4.320 de 17 do rnarço de 1964, devidarnente 
autorizada pela Lei Municipal no 7.253, de 30 do novernbro de 2022, onde consta 
expressarnerite a entidade beneficiada, observando, ainda, o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no ioi de 04 do rnaio de 2000— Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CA IMPUc3NAcAO A JUSTEFICATIVA: Conforme § 21  do 
13.019/2014 e alteraçöes, abre-se prazo do 5 (cinco) dias 
justificativa, cujo tear dove ser analisado pela Unidade Gestora i 
dias, cia data do respectivo protocolo. 
Em não havendo, fica autorizada a realizacâo do Termo de F 
providéncias legais pertinentes. 

Assis, 20 do dezembro 

JOSE AP 	DO FERNANDES 
r6fjVo Municipal 

Art. 32 da Lei Federal no 
para a impugna(;ão desta 
sppr{savel, ejp-fè 5 (cinco) 

as demais 
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